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EDiTAL DE CREDENeiAnTiENTO

PROCESSO ÂDMlilISTRÂTIVO No 2601 21CD00002
EDTTAL No. 000212026

í.0. o&JETO
l.í. Constitui objeto do pesente cêrtame CREDENCIAMENTO de pessoas fisicâs e/ou juridicas para integrar o Cadastro
de Prêstâdores de Serviços nâ stividade dê Opêrário para a Sêcrêtáriâ de lníraestnrtlrrâ do município de São Bentioho
que serão contratados quando houvêr dêmanda, em regime d€ não exclusividade.

1.2. A íorma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão previstos no Anexo Í - TeÍmo de

Refêrência deste Edital.

í.3. O cÍitéÍio de seleção é o previsto no art. 79, inciso l, da Lei Federal no 14.1332021, ou seia, com seleÉo a critério

de terceiros.

2.0. DAs coNDlçóEs oE pÂRTtctPÂÇÃo

2,í. PodeÉo participar dostê crêdênciamcnto:
2.1.1. Poderáo participar deste procedimento Pessoas Fisicas, Pessoas JuÍídicas e/ou MEl, legalmenle constituidas
(apresentar contrato social, estatuto ou Certificado dâ condição de Microempreendedor lndividuãl com registro nos órgâos

competentes) e com ob,eto sociãl compatívelcom o perfildas atividades do objeto deste Credenciamento, que comprovem
qualiÍicaÉo técnica e habilitatória para execuçáo dos serviços contrstados, observadâs as condiçÕes inerentes a este

Edital.
2.1.2. A contrâtaÇão de profissionais vinculados á pessoa jurldicâ ou MEI credenciada se dará, preferencialmente, para

aqueles que residam no municipio demandante.
2.1.3. Os pÍofissionais indicados pela Pessoa Jurídica/MEl deverão ter concluido o Ensino Fundamêntal.
2.1 .4. É vedada a participação de pessoas jurídicas e/ou dos profissionais poÍ ela indicádos que:

a) Estivérêm êm prôôêssó dê ÍêcupéíáÉô judiciâl;
b) possuam algum sócio ou empregado que seja servidor do municÍpio de São Bentinho.
c) estejam reunidas em consóÍcio.
d) tenham sido descredenciadas, enquanto perdurâÍ o pÍazo de descredenciamento ou estejam cumpÍindo a
penatidade de suspensão do diÍeito de licitar e/ou contralar crm o municipio de Sáo Bentinho.
e) sejam entidades representativas de proÍissionais ou trabalhadoÍes, como sindicalos, conselhos de categorias ou

classes e associaÇóes ligadas ao exercÍcio da proÍissáo.
f) pessoas Íisicas que possuam vinculo de dedicâÉo exclusiva com instituiÉes públicas, ressalvadas as hipótêses
previstas em lei, não podeíão prêstaÍ serviços dê instrutorieúconsultoÍia./tuloÍia, ainda que por intermédio de pêssoa

iuridica credenciada por meio de3te êdital.
g) possuam algum sócio ou empregado que tenha relaçáo dê cônjuge, companhêiro ou parente em linha rêta ou

colateral, por ónsanguinidade ou aÍinidadê, até o tercêiro grau do gestoÍ e membros da equipe dê licitaçâo desta

Edilidade.

2.2. Nâo podsrão pertlcipâr desta tlcitaçáo:
2.2.'1. lnteressados (as) que náo cumpram a exigência estabelecida no item 2.í.1 do presente Edital
2.2.2 inteÍessados proibidos de participâíde licitações e ceiebraÍ contratos administrativos, na íoÍma da iegisiaÉo vigente

e que eslejam com o direito de licitaÍ e contratar com a Administraçáo Pública Federâ|, Estadual ou Municipal suspenso

ou, einda, que por estas tenham sido dêdaradas inidônêes;
2.2.3 Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou responsáveis técnicrs mantenham qualquer vinculo empregaticio
com o Municipio de Sáo Bentinho-PB;
2.2.4 Emprêsas que tenham pendências tributárias, não tribuláíias, conlratuais ou de qualquer outÍa natureza perante o
Municipio de São Bentinhc.PB.
2.2.5 Que estejam concordatárias ou em proces , sob concurso de credores, em dissoluçáo ou em liquidâÉo

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO
Rua Francisco Felinto dos Santos, S - Centro - São Bentinho - PB
CEP: 58857-000.

O Órgão Realizador do Certame acima qualiÍicâdo, inscrito no CNPJ 01.612.690/0001-00, doravante denominado
iimple§menh ORC. .{rmunicâ e toma prlbli{'.s âos intêressarlos que Íará reâlizar procêílimento dê ârrriliâr dê licilação.

na modâlidade de CREDENCIAMENTO, visando futura contração do objeto abaixo indicâdo. O presente CHAMAMENTO
parã CREDENCIAMENTO de Profissionais (Pessoa Física ou Jurídica) será destinado a atender as necessidades da
Secretária [ilunicipal de lnfraestruturâ. A docimentaÉo das empresas interessadas será recebida. no endereço indicado
anteriormente, até a3 í í:59hs do dia í 2 DE FEVEREIRO DE 2026, consoante às condiçÕes expostas neste Edital e pela

Lei Fêdêral no 14.133n021e demais dispositivos legais.
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3.0. Dos gE EFtüiÁRios Dos sÉRviços

3'Í O-q EeÍviçor ílê infraraÍ-núuÍa beíeficiam direta B indirelamenie aíivaí.^. §Ê.!mânf^c .lâ âôn'rlâ.rô .ienlre OS

quais destacám-se:

. Moradores da locelidade, que passam a mnlar com melhores condigóes de mobilidade, segurânça e
quâlidade de vida;

. Produtorês rurâia s comercientes, com Íacilitação do esmamento da produção ê Íedução de custos
logisticos;

. Estudantês e pÍofissionais da educação, mm acesso mais seguro e regular às unidadês de ensino;

. UsuáÍios dos serviços dê saúdê, garantindo deslocamento mais rápido para atendimentos e emergênciasi

. Trãbaihadores em gêrai, que úiiizam as vias pãÍa ãtividades iaborãis riiárias;

. Visitente3 e prestadorgs dê seÍviços, promovendo integÍaçáo regional e forlalecimento da êconomia local;

. Â sdministreção pública, com maior eÍciência na pÍestãçáo dê seíviços esse ciais.

4.O.OO pEDtDO DE CREDENCIAMENTO E DO CRlrÉRlO DE OISTRIBUIçÃO DA OEMANDA
4.1. A Pessoa Fisica ou JuÍidica interessada poderá efetuar o credenciamento dentro do prazo e horário fixado, devendo
para tanto apresentar toda a documentaÉo, presencialmênte, no setor dê contrataÉo deste municipio
4.2. Os intêressados deverão apresenlar proposta de preços nos moldes do formato ânexo ao edital.
4.3. O Dresente credenciâmento permanecerá aberto para recebimento de propostâs durante o oeríodo de
credenciamento podendo ser admitido novos CREDENCIADOS enquanto a Administraçáo mantiver intêíesse na

contrataÇão do serviço objeto deste processo e obseruadas as disposições legais pertinentes e as condiçóes constantês
neste instrumênto. Os pedidos de credenciamento realizados seráo analisados e credenciados, restanrjo seÍ distribuída
a demanda para todos os Proponentes credenciados em igualdade de condiÇÕes.
4.3.1. Finalizado o prazo (1. Fase) quê será até às 12hs do dia 15/07 do corrante ano, caso exista pedido dê novos

credenciamentos os mesmos íicaráo em cadastro de reseÍva, e as Íases seguintes sêráo realizadas e analisadas ao rinal

de câdâ semestre contábil, para Íins de contÍoie e oÍganização.
4.3.2. Havendo a habilitaÉo de novo cÍedenciado, os quantitativos seráo divididos entre as já credenciadas e as novas
que ingressarão ao processo e será considerado o saldo do novo semestre e o remanescente do semestre anlerior.
4.4. Oa documentos relalivos ao pedido de credenciamento deverão ser entregues em envelope Íechados com as

seguintes informaçôes:

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÂO BENTINHO/PB SETOR DE LICITAÇÔES
CREDENCIAMENTO N" OOOO2/2O26

ENVELOPE N.o Or- OOCUMENTAçÃO
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE

4.5. O credenciamento se dará após a análise e aprovaÉo dos documentos anexados ao requerimento de inscrição

anexo ll. Comissáo de contretaÉo e Íirmsdo através do Termo de Conlrato anexo lll deste Edital

5.0. OA DOCUMENTAçÃO PARA O CREDENCIAMENTO:
5.í. As inscriÇões para o Credenciamento se darào até às ílhsgmim do die 1210A2026, atrâvés da entregã da

solicitação de Credenciamento acompanhâdo dos seguintes documentos:
5.1.1. Habilitação Pêssoa Juridicâ:

e) Registro Comercial, no caso dê êmpresa individual;

b) Ato constitulivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas alleraçôes ou consolidado, devidamente

regislrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no

*so dc scclcdadcs poÍ aÉcs, cccínpcnhodo dc dccumcnto de clciÇÕo dc scus adrninislÍadcícs;

c) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ).

d) Certidão SimpliÍicada Ca Junta ComeÍcialdo Estado, relativa aoComicilio do licitante;

o) Prova de regularidadê para com a Fazenda Federal compreendendo os Tributos administrativos pela

SecÍetaria da Rêceita Federal.
0 PÍovâ de regularidade fiscâl para com a Fazenda Estaduâl do domicllio ou sede da licitante, êxpedida p€lo

órgâo competente.
S) Prova de ÍegulaÍidade perante a Fâzenda Municipal, através da apresentâÉo de Certidão Negativa de Débito

expedida pelo Município do domicílio ou sede da proponente.
hi Prova de RegulaÍidade reiativa ao Fundo de Garaniia por Tempo de Serviço (FGÍS), denronírardo situaÉo
regular no cumpÍimento dos êncârgos sociais instituidos por lei.

0 
- 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a ineristência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.j1 CeniOao negativâ de falência ou concordata expedida pelo distribuidoÍ da sede do licitante, no máximo 30

(trinta) dias da data de apresêntaÉo da refeÍida certidão
k) Comprovaçáo de capacidade de desempen ho anterior satisÍatório, de atividade igual ou assemelhada ao

objelo da licitaçâo, Íeita através de atestado fom pessoa jurídica de direito público ou privado
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ii RequÉrirrieirio üÉ iirtciiçãú E CÍÉ',iú É;drrÉr'riü tn yBr Í'.iriüü É ássir'rádü, ür]íü'rirE ÂIrÉ^ú ii
m) Declaração que náo emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 1ô (dezesseis) anos, de cumprimênto do inciso Vl artigo 68 Lei n' '14.'1332'l e art. 70, XXXlll da
Consiituição Federai, conÍoíme modeio - Ânexo iii);
n) Declaraçáo, conforme modelo -Anexo lV;
o) DeÇlaíaçóes Diversas, ÇonfoÍme modelo -Anexo V

5.1.2. Habilitação Pelsoa Fisicâ:

a) Cópia da cédula de ldentidadê;
b) Cópia do CPF;
c) Comprovante de endereço âtualizado (que náo tenha data de emissão a mais de 90 dias).
d) PÍcyo dc rcgularidade Íscal pcíarL€ â Fazendo fJacicnal, m€diant€ aprcs.entoção de cc!1idáo exp€dida cc,',juntêílcntc
peta Secretaria da Receita Federal do Brâsil (RFB) e pela Procuradoriâ-GeÍal da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tíibutários federais e à Divida Ativa da Uniâo (DAU) por elas administrâdos, inclusive aqueles relativos

à Seguridade Social, nos termos da PoÍtaria Conjunta no 1 .751, de0U10l20'14, do Secretário da Receita Fêdêral do Brasil
ê da Procuradorâ-Geral da Faz€nda Nacional.
e) Prova de inêxistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mêdiante a apresentâÇáo de certidáo

negativa ou positiva com eÍeito de negaüva, nos termos do Título Vll-A da ConsolidaÉo das Leis do Trabalho, apÍovada
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943;

D Prova de regularidâde junto à Fazenda Estadual, atrâvés da Certidâo Negâtiva conjunta junto aos Tributos Estaduais,

emitida pela SecíetaÍia da Fazenda Estadualonde a êmpresa for sediada;
g) Prova de regulâridade junto à Fâzenda Municipal, através da Certidáo Negativa junto aos TÍibutos Municipais, emitida
pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
h) Cedidâo Negativa dê lnsolvênciá Ci'vil, expêdida pelô distÍibuidoí dá sédê do píestador dê sêúiço;
i) Cniculum Vitáe dos proÍisssional, cópia dô documentos pessoais, mmpÍovânte de escolaridade, bem como de inscriÉo
no Conselho de Clâssê quando íor o caso, ao qual êsteja vinculada êm decorrência de suâ profissão.

S,Z, As ceÍtidóes negativas que não possuiÍem prazo de validadê serão consideÍadas válidas até ô0 (sessenta) diâs da

data de emissáo, exceto as emitidas pela lnternet;
S.3. Todas as fotocópias deverão eslar autenticadas por cartório ou por servidor público do Município de SÃO

BENTINHO/PB, exceto as extraidas pela lnternet.
5.4. A íalta de quaisquer dos documenlos acima mencionados é razão para o indeÍeíimento dâ solicitaÉo.
5.5. CumpÍidos os requisitos de qualifcâçáo acima idei'tifcâdos, será elaborado o ContÍato de Íomecimento, nos

termos da minuta que consta do Anêxo lll, deste editâ|, onde seráo êstabelecidas as condiçÕês para o fornecimento, as

limitâçóes no seu fomecimento e os preços pac{uados.

6.0. ENTREGA E ANÁLI§E OOS DOCUMENTOS OE HABILITAçÃO
6.í. Aberto o periodo para solicitaçôes dê credenciamênto, os interessados irão protocolar toda a documentaÇáo de

habilitaçáo prevista no ltem 5;
6.2. À análise dos doarmentos de habilitaÉo será realÉada pelo Agênte de Contratação e Equipe de Apoio em prazo

não supeÍior a 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data final de entrega dos protocolos.

6.3. O Agente de Contrataçáo e Equipe de Apoio poderão, duÍarÍe a análise dâ documentãçâo, convocar os

interessados para prestarem quaisquer esclarecimenlos porventura necessários, bem como paÍã complementarem,

caso queiram, os documenlos apÍesentados.
6.4. Sorão considerados habilitâdos e credenciãdos os inteÍessâdos que cumpÍiÍem todas as exigências deste Edital,

sendo inabilitados e não credênciados aqueles que não cumprirem e não maniíestarem inteÍesse em complementar a

documentação nêcessária.
6.5, O Ciedenciamento será feito duÍante o prazo de validade, contados da data do inicio do credenciamento dos

tnleressados com o recebrmento oo Requenmento e o exame 6a oocumentaçao exEida.

6.6. A análise será feita pelo Agente de Contrataçáo.
6.7. OAgeríe de Contrataçáo irá Íeceber, ânaiisar, comeÍrtãr, êsclarecer, discúir, aprovar ou reiêitar o CredenciâmerÉo.

6.8. Cabãrá ao Agente dê ContrataÇáo, além do recêbimênto e examê da documentaÉo e da análisê da habilitaçâo do

inteÍessado, em obediência às disposições estabelecides nêste Editâl e dêmais legislaÉo pertinentê, conduzir as

atividades conelatas.

7.0. oos REcuRsos
7,1, O interessado não habilitado, nos termos do item 6.4, poderá interpor recurso, no prazo de 03 (três) diâs útêis, a

contaÍ da publicaÉo do resultado no Diário OÍicial do Município.
7.2. O recurso dêverá sêr feito por escíito, assinado, diÍigido ao Setor de ContrataÇóes no endeíeço constante no

Preâmbulo deste edital.
7,3 O Íecurso náo terá efeito suspensivo.

8.0. DO RESULTADO FINAL E OA ORDEM DE CLASSSIFICAÇÃO

E.í. A homologaÉo do processo de

Diário OÍicial dos Municipios - Fâmup;
credenciame uada por ato da Prefeila Municipal e publicado no

PR!F!IIUQÂ Dt
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8.2. A clessificaçâo dos credênciâdos seíá Íêalizada por ordem de protocolo que definirá a ordem de chamamênto
para a prestação dos seNiços pelo prazo de até 12 dê fêvêreiro de 2026, podendo seí proÍrogado na Íorma da lei;

8.3. A ordem de classificaçáo sêrá publicãdo no Diário Oficial dos Municípios e no site do Município de São Bentinhc.

PB, no enderêço: https://saobentinho.pb oov.bÍ/:

8./t. A ordem de credenciamento sofrerá alteração considerando que o cÍedenciamento permanecerá abêÍto para

novos credenciados duraniê rodo o peÍiodo de vigência, os credenciados que verem inscÍiçôes homoiogadas após a

divulgaÉo da ultimâ classiÍicaÉo entrarão no finâl da Íila de acordo mm a oÍdem de prolocolo das inscriÇóes.

9.0. DO TÊRfotO DE CREDENCIATIENTO, OAS HIPOTESES OE DESCREDENCIAMENTO E DAS PENALIDADES.

9.1. Após a publicagão do Resullado, o interessado eonsiderado habilitado estará âpto â âssinar o Termo 
-de

Credenciamento, devendo fazêio no prazo de 05 (cinco) dias contados da convocâção;

9.2. O Têrmo de Credenciamento celebrado terá vigência a contar da data da assinatura alê 31 de dezêmbro dê
202ô. Podêndo ser prorrogado observando as regras dos arts. 105 e 106 da Lei No 14.133, de 2021 ;

9.3. Caso o interessado nào compareça no prazo do item 9.1, ou ainda venha a recusar-se íormalmente por meio de
assinatura de termo de desistência, denlro do mesmo prazo, automãlicamente seráo convocâdos os demais classiÍicados
êm ordem decrescente, se Íor o caso.

9.4. O Termo de Credenciamento não implica em contratação que só devêrá oconer de acordo com as necessidades

da Secíelâria Municipal de lnfraeslrutura e obsêrvando, ÍigoÍGamêntê, a ordem de credênciamento homologada ê

ratificada pêla Prefeita Municipal.

9.5. HaveÉ descredenciamento caso seja constalado qualquer irÍegularidade na observãncia e cumprimento das
noÍmas presentes neste Edital e na legislaçáo pertinente ou no interesse do Credenciado, respeitado o contradilóíio e a

ampla defesa.

9.6. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que requerido com

antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data da prestaÉo do serviço;

-q.?. Pêla inobservânia dos teÍÍnos desle Edital poderá haver a incidêncb das penalidades de âd,,,eíênc!a,

suspensáo temporária de parlicipaÉo em licitação e impedimento de contratar com a Administraçáo ou declaração de

inidoneidade paÍa licitar ou contratar com a Administrâçáo Pública.

9.8. lncorrerâ nas mesmas sançóes do item anterior àquele que apresentâr documento fÍaudado ou falsa declaração
para fins de habilitação neste processo de credenciamento.

9,9. A inobservância, pelo Credenciado, de cláusula ou obrigações constantes do contÍato, ou dever originado de

noÍma legal ou regulamêntar perlinente, autodzaÍá a Administração Pública a aplicar, em câda caso, as seguintes
penalidades contratuais:

I - Advertência:
ii - iviuita rle.

a) 1O% (dêz por cento) do valoÍ global da proposta, no caso de inexêcução totâl dâ obrigação;

b) 10% (dez por cento) do valoÍ corrêspondente à parte não cumprida, no caso de inêxecu9ão patciâ|, iÍciusive no caso

de reposiçáo do objeto rejeitado, e
c) 0,3% (três por cenlo) por dia, no caso de inexecução diáÍia do objeto desle ôredenciamento, até no máximo de 30
(úintâ) dias, a pârtir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigâçáo, conforme alínea anterior.

lll - Cancelâmento do credenciamento, e

lV - Slispei.isão t€mpoÍáíia do diíejto de iicitâi € ifipedimento d€ cofitiâtaÍ com â Administi'âÉo i'úblicâ de modú geíai.

do Municipio de SÁO BENTTNHO-PB pelo prazo que for fixado pela Administraçáo em função da nãtureza e a gravidade

da falta cometida respêitada os Iimitês legais:

9.9.1. Suspensão tempoÍária do direito de licitar e impedimênto de crntrataÍ com a Administração Pública de modo geral,

do Municipio de São BentinhoPB pelo prazo que for Íixado pela Administrâção em função da natureza ê a gÍavidadê da

falta cometida respeitada os limites legaisi

9.9.2. A apticaÉo das penalidades será precedida de processo administrativo, atendidos os princípios do contraditÓrio e

da ampla defesa;

9.9.3. A autoridadê responsável pela aplicaÉo das penalidades será a Secrêtária Municipal de Assistência Social e

Cidadania, Íespeitadas as lormalidades lêgais.

í0.0. oo PRÂzoEco DtÇÔEs DE EXECUçÃO DO Oa,ETO
í O.O. O objêto daÍ-se-á de acordo com a solicitação expedida pela Secíetaria Municipal de lnfraestrutura por intermédio

do SetoÍ competente dêsta Secretaria.
10.1. A credenciada deverá prestar o servigo nas dependencias dâ Contratante, mediânte ordem de serviços, fornecida
pela SecÍetaria Municipal de lnfraestrutura.
1O-2. lniciando-se a execução dos serviços, a(s) empresa(s) credenciadas deverão fomecer obrigatoriamente NOTA

FISCAL ELETRÔNlCA, náo sendo aceito CUPOM FISCAL.
í0.3, No caso dê se constatar quaÍquer inêgularídade ou incompatibilidade na exêcuÉo dos sêrviços em relaÉo ás

umariamentê rejeitados, sujeitando-se a credenciâda àscondições expÍessâs nêste Edital, os mesmos
penalidades

s
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r3.0. oA REMUNERÂçÃO DOS SERV|ÇOS
í3.í. Os pagamentos serão crêditados mensalmente em conta coríente, por meio de ordem bancária, em favoÍ de
qualquer instituiÉo bancária indicadâ na Nota Fiscal, devendo, para isso, íicar explicito o nome do banco, agência,
localidade ê número da conta mnente em que deverá seÍ efetivado o crédito.

13.2. ACredenciante náo efetuará qualquêr pagâmento adicional por outras dêspesas.
í3.3. Os seNiços seráo tiscalizados e atestados pela SecÍetâria Municipal de lnfraestrutura, por servidoÍ designado

^^ÊÂ Gê^âl ^Àlâ a,ô,1ôá^iâálâ

í3./+. As despêsas deconentês do fomecimento dos serviços correráo à conta da seguinte dotaÉo orçâmentária,
pÍevista ne Lei Orçamentária do Exercício de conêntê:

04 122 1OO3 2030. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
Elemenlo de despesa; 3.3.90.39.00-Outros serviços de terceiros - Pessoâ juridicâ/ 33.90.36 - Outros seÍviços de

terceiros - Pessoa FÍsica.
Fonte Recursos Próprios do Município.

í4.0. DAS HIPÓTESES DE OESCREDENCIAiIENTO
4À )t 

^ 
í\r,'hi^i^i^.1Â CÀa\ AEl\lTlÀlHal/oO §'Lh.i,li..!â 

^ê!.! 
Sâ4.êr!.iã tr,'á,^i^âl Àâ r^f.âô.t7,'r"E ^^.1â'4 ^.âÉ^r'ôÍ Ã

u :§iuiiilr/tv rr-, ruu-tstrüü Pqr Púi Yv,,,..vev!e.eiv, r,vvviv P'!v''ivrvi v

descredenciamento, a qualqueÍ tempo, por razóes devidamente íundamentadas em falos supervenienles ou conhecidos

após o credenciamento, que impoÍtem comprometimento da capacidâde técnica, Íiscal ou da postura proÍissional do

iredenciado, ou ainda que firâ o padrão ético ou operacional do trâbalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a

indenização, compensaÉo ou rêembolso, sêja a quê titulo for.
,|,1.2. Aqueles que náo se apresentarem para a execução do serviço no prazo de 05 (cinco) dias úteis serão

descredenciados.
11.3. O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualqueÍ tempo, desde que requerido com

antecedência mínima de 30 (trints) dias.
111. Nâ hipótcse .lê LJescrimpriment .las ôbrigações pelo Crc..reícia.lo. este eslará sujeito às -§anÉes Previ§tâs no

Edital, seus Anexos e na Lei Federal no 14j332021.
14,5. Fica âssêgurado ao Crêdênciado o direito ao contraditóíio, sendo avaliadas suas íazÕes pelo setor responsável,
que opinará em 05 lcinco) dias útêis e as submeterá a Sêcretária Municipal de lnfÍaeslruturâ paÉ lomada de dêcisão.

14.6. Se Íor conveniente para a Administração Municipal, a Secretaria Municipal de lnftaestrutura poderá, a qualquer

tempo, buscar altemativas por outros modelos de gestão e conlrataÉo da prestaçáo dos serviços objeto deste Edital.

15.0. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL
.15.1. Os pedidos de esclârecimenlos e as impugnações ao presenie Edital deveÍão ser eíeluados por escrito, até 3
(três) diãs rlteis. anlcs.la dâtâ dê en.êr|.âmênto do Pêriôdo dê crê.lên.jâmento. enderêÇâdôs âo Sêtor dê Contrâtâçóês

no endereço constante no Preâmbulo do presente Edital, nos dias e horários normais de expediente
15,2, Caberá ao Setor de Contrataçô€s analisar e dêcidir sobre â petiçâo de esclarêcimento ou impugnação no prazo

de 05 (cinco) dias úteis.
15.3. As decisões e/ou respostas seÍão encaminhadas no e-mail informado pelo interessado no momento do pêdido

dê êsclarecimento e/ou impugnaçào.

í6.0. OAS OBRTGAÇÔES DO CREDENCIADO
'16.l.Responsâbilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislaçâo Íiscal, civil, tributária e trabalhista,
bcm comc pcÍ todas as dcspcsas ê coíipíomicscs assumidos, a quâlqucÍ titulc, pcrantc scus foíic€dorcs ou

terceiros em razáo da execuçáo do objeto mntratado.
16.2.Substituir, arcándo com as despesas decorrentes, os materiais ou seÍviços que apresentarem defeitos,
alteraçóes, imperfeições ou quaisquer irregularidadês discÍepantes às exigências do instrumênto de ajuste pactuado,

ainda que conslatados somente após o recêbimento ou pagame
1ô.3.Não transferir a outrêm, no todo ou em parte, o o
âutorização do Contratante

nto.
dâ contratação, salvo mediante prêvia e expressa

PRTÍIIIURÂOT

-- ^ ^^ -^^... r ,,. ^i ^I r.u. uA r \rliflrALl4AvAu
í í.í.O credenciamenlo será foÍmalizado mediante Termo de Contrato, cuja minula integra este instrumento convocâtório,
o quâl sêrá enviado para o e-mail constante do pedido de credênciamênto da futura Contmtada, a qual deverá realizar a
assinatura digitai (ou Íisicai, no prazo de 05 (cinco) diâs contados do envio da comunicaçáo poíe-maiie devoivero mesmo
assinado.
1 1.2. O prazo de vigôncia do contrato será de 01 (um) ano, contados da data de sua assinatu.ra, podendo seÍ pronogado
nos termos dos arts. 106 e 107 dâ Lei Federal no 14j3312021.
1 1.3. A execução do serviço deveÍá ter início em até 03 (três) dias, a mnlar da emissão da Ordem de Serviços.

í2.0. DOS VALOES TOTAIS, DE REFERÊIiICII C CNTÉNIO DE REÀ'USTE
't 2.í. Os preços serâo balizados ê reajustados pelo indice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência dâ anualidade.
'id.d, Lsiipuiâ-sÊ q íãiOÍ üe ii+ úúZ,iJe.Uú (\iúiiiiiÉiiiús e saissÉiiail ts úvrs iliri sorcucritv§ c ur'^{uÉ'rra c \r\.Ir rcar§/ Pora
este edital.
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Í6.4.iúariter, duaar'rtÉ à vigârüiÉ dú cúlir?iú üu üutlts irrsiturr'Ér'rir^, iúbeis, úrl1 uurripat;biiidâüÉ Éútl) às obÍigaçúes
assumidas, todas as condiÇôes de Íegularidade e qualifcaÉo exigidâs no respectivo processo de contratação diÍeta
por Dispensa dê Licitaçâo, confoÍme o caso, apresenlando âo Contratante os documentos necessários, sempre que
soiicitado.
16.5.Emitir Nota Fiscal conespondente à sede ou filial da empresa que efetivamente ãpresentou a documentaÉo de
regularidade e qualificaçáa exigidas quando da instruçâo do referido proeesso de c4nJ.rataçâo direta.
'l6.6.Executar todas as obrigaçóes âssumidas sempre com observáncia a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigoÍosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especifrcações técnicas corrêspondentes,
'l6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da mnlração, as disposiçóês dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.13312'1.

17,0, DAS OBRIGAçÕES DA CREDENCIANTE

'17.1, Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do fornecimento dos produtos.
i7.2, iõÍoÍmar ao Credenciado sobre as normas e procêdimentos de acesso às suas instaiações para a execuÉo do

seNiço e as evenluais alteraÉes efetuadas em tais preceitos.
173. Prestar as iníormações e os esclareÇimentos solicitados pelo CÍedenÇiado, relacionados aom o objcto pacluado.

17.1. Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer inegularidades verificadas na execuçáo do objeto, solicitando a
revisáo para que não esteja de acordo com as especificações do Termo de Referência.
17.5. Efetuar os pagamentos dêvidos ao Credênciado nos prazos estipulâdos no contrato, depois do recebimênto da
Nota Fiscâl de fomecimento dos produtos.
17.6. Estando da acoÍdo com o solicitado e a respecliva Nota Fiscal devidamente atestada, a Credênciante eÍetuará o
pagamento nas condiçóes, preços e prazos estabelecidos no Termo dô Refêrência.
1?.?. O l'.runicipic dc SÃO BEI.lTll.,lHC/P9, êtrêyós da SccÍctaÍiê L4unicipal dc Intacstrutuíê, dcvcré acoÍr'ipânhar os
prazos de execuçào, exigindo que o CÍedenciado tome as providências necessárias pars regularizaçáo do fomecimento,

sob pena das sançóes administÍativas previstas na Lei Federal 14j3312021.
17.8. RescindiÍ unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal no 14.13312021.

'17.9, Proporcionar âs condições pâra que o Credenciado possa cumpÍir as obrigaÇõês paciuadas.

íE.O.DA REVOGAçÀO DO EDITAL
í8.1.O pÍêsente processo de Chamamento Público parã CREDENCIAMENTO podeÍá ser revogado por razóês dê

inteÍessê público, decorrenles dê fatos supervenientes dêvidamente comprovados, pertinentes e suÍicjentês parajustificar

vuo 'çtwgolav.

SAO BENTINHO

19.0. DAS DISPOSTçÔES GERÀS
Í9..i. informaÇoes compÍemêntares que visam obter maioíes escÍarecimentos sobre a presente iicitaçao seráo

Drestadas pela comissão, através do e-mail: @
i9.2. O Municipio de SÃO BENTINHO/PB, rêseÍva-s€ o dirêito de anular ou revogar o pÍes€nte edital, noE termos do
art. 71 dâ Lei Federal n!. 14.1332021.
í9.3. lntormaçõês vêrbais prestadâs por integrantes da Administração Municipal de SÃO BENTINHO/PB, náo serão

consideradas c,omo motivos para impwnaçÕes.
.í9.4. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão ContrãtaÇão à luz das disposiçóes contidas na Lei

Federal no 14j3320?1e demais legislaçÕes aplicáveis.
19.5. A participação na píesente licitaÉo implica no conhecimento e nê âceitaçáo plena deste Edital e suas condiçÕes.

í9.6. Aa interôsiadas participantes deste crêdenciamenlo desde já declaram, sob a pena prevista no inciso X, artigo

155 da Lei Federal no 14.13312021 não estârem declarâdas inidôneas por qualquer entidade da administração pública

direta ou indireta, de qualquer das esferas de goveÍno, nos termos do inciso lV do aÍtigo '156 do mesmo diploma legal.

19.7. O foÍo competênte para diÍimir possiveis dúvidas ê/ou liligios pêrtinentes ao objeto da presente licitâÉo é o dâ

Comarca de Pombâl/PB, excluido qualquêr outro.

**r

2O.O.DOS ANEXOS AO EDITAL
20.1. lntegram o presente instrumento convocâtório, dele fazendo paÍte integrante, como se transcritos em seu corpo, os
sêguintê6 ánexos:
I - Descriçâo do Objetoi
ll- Requerimonto de lnscriÉo e CÍedenciamento;

lll- Minuta de contratoi
lV- oeclaíação quê não emprega mênores;

V- DaclaraçõesDiversas

sÂo BENTINHO/PB, 26 dejaneiro de 2026

c-

Pedro Peteira Fernandes
Secretário de lnfraestrutura
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ANÊXO i - I ERMO DE REFERENC|A

Este TeÍmo de Referência tem oor objetivo estabelecer as diretrizes e condições oara o oresente
procedimento auxilier de contrataçáo, na modalidade Credenciamento, com fulcro no art. 79, inciso l, da Lei
Federal no 14.13312021, cujo objeto encontra-se delineado abaixo:

2.0 JUSTIFICATIVA
A Secretaria Municipal de lnfraestrutura é responsável pela execução, manutenÇáo e conservaçâo de
obras, seNiços urbanos, vias públicas, prédios públicos, drenagem, limpeza urbana e demais atividades
correlatas, as quais demandam, de forma contÍnua e variável, mão de obra operacional para a adequeda
presteÉo dos serviços pÚblicos essenciais.

Ocorre que tais demandas nâo são uniÍormes, apresentando variaÇôes quantitativas e temporais,
conforme fatores como perÍodos chuvosos, execuÉo de obras específicas, manutençôes êmergenciais,
ampliaÉes de serviços e situaçôes imprevistas que exigem resposta imediate da Administraçâo Pública.
Dessa íoírÍta, iorrra-se inviável a dêfiniçâo ptévia e fixe dê quantitativoa, beÍÍt cotrp a coúiiaiaçeu
permanente de pessoal para suprir necessidades que sâo sazonais ou eventuais

Nesse contexto, o CÍedenciamento mostra-se o instrumento mais adequado e eficiente, uma vez que

possibilita à Administraçáo Pública a formaçâo de um cadastro amplo e permanênte dê pÍestadorês
aptos, permitindo a contrataçâo aob demanda, conforme a real necessidade do serviço, respeitândo os
pÍincipios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eíiciêncie ê economicidadê.

O regime de não excluaividade assegura que os prestadores credenciados possam manter outras

etividádes, ao mesmo Iempo em que garante à Aominislraçâo a iiberoaoe de convocar aqueies que meihor
etendam à demanda especÍfica, conforme critérios previamente estabelecidos no edital, sem a criaçáo de
vinculo empregatício.

Ressalta-sê ainde que o credenciamento de pessoas fÍsicas e jurldicas amplia a competitividade, promove

a inclusão de pequenos prestadores locâis, assegura maior flexibilidade operacional e contribui pâra a
rêduçâo de custoa, uma vez que os pagamentos ocorrerão exclusivamente pelos serviços efetivamente

executados.

Dessa forma, o procedimento de Credenciamento atende plenamente ao interesse público, garantindo

cêlêridade nas contrataçôes, continuidade dos serviços easenciais, melhor gestâo dos recut§os
públicos e adequado atendlmento às nêcessidades da Sêcretaria Municipal de lnfraestrutura do
Município dê São Bêntinho, rezão pela quel justifica-se técnica e administrativamente a adoçâo desse

modelo de contrataçâo.

3.0 FUNDAMENTAçÃOLEGAL
Estê Credenciâmênlo é fundemêntedo pêlo aÍt 79 incisol deLei Fêdêrâl no 141'3312021, ê pêlâs normâs
que regulam as contratações públicas e o procedimentos auxiliares de contrataÇâo

4.0 DADTSCRIÇÂO DOS ITEHS

Função: Operário
Atuáção: ós serviços náo possuem cronograma de trabalho definido, sendo solicitados de acordo com a demanda e

necessidadês da contratante.
Carga horária: 40 horas semana
Itêm ProÍissional Quantidade de

Profi3sioneis
Horas /í2 Horas totais Velor/hora Valor Total

01 OperáÍio

mêsês

5.0 COND|çÔES OE PARTICIPAçÃO

1920 28.800 R$ 19,s4 R$ 562.752,00

r**

,t.o OBJETO: CREDENCIAMENTO de pessoas físicas e/ou .iurídicas para integrar o Cadastro de
Prestadores de Serviços, conforme estabelecido no termo de Referência, para atender as necessidades da
Secretaria de lnfraestrutura do municipio de Sâo Bentinho, que serâo contratados quando houver demanda,
em regime de não exclusividade.
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8.0 TNSCRTÇÃOTPROTOCOLO
O periodo de inscriÉo e pÍotocolo para o credenciamento terá inicio no dia da publicaçáo do aviso do edilel e ficará a
disposiçâo dos interessados até o dia '1210212026, podendo ser credenciados novos interÍessados quê seÍão incluidos na

2. iaseãtravés da reprogramaçáo dos quantitativos Íemanescentes, de acordo com a conveniência do Municipio de SÁO
BENTINHO/PB e de acordo com a necessidade da SecÍetaíia Municipal de lnfraestruturâ.

7.0 DISPONIBILIDADE DO EDITAL
O Edital mmpteto estará disponível na integra no site oficial do Município de SÃO BENTINHO/PB, no link

www. saobentinh!.Bb.qoy-Ud httos ://tramita.tce.ob.oov br/tramita/oaoes/main. isÍ/ https://Dn cD.qov.br/

SAO BENTINHO

8,0 REQUISITOS DE HABIUTAçÃO
Os interessados devem apres€nlar a documentaçáo constanle de HABILITAÇAO, conforme descÍitos no item 5.0 do
Edital.

9.0 CR|rÉROS OE SELEçÃO
A seleçáo seaá bâsêedâ na @nformidade com os Íequisitos de hablliteÉô e na capacldadê técnlca, asseguranóô a

igualdade de condições mais vantajosa para a Administração PÚblica.

ío.o coNDrçoES DE EXECUçÃO

10.1. DeveÍão ser prestados dê forma imediatâ a partiÍ da assinatura do contrato e ordem de serviços, observadas âs

necessidades da Secretaria Municipal de lnfraestruluÍa, o CREDENCIADO prestará serviços diariamente, no turno
Ínanhê e t3rde conÍorme dennanda da Secretsrla de Inf€eslrutuÍa, contando com ur,na jorn3da e caÍga horárla de 40
(quarenta) horas semanais.

íí.0. DAS OBRTGAÇÔES OO CREDENCIADO
1 1 .1 .Responsabilizai-se por todos os ônus ê obrigações concôrnentes à legislação fiscal, civil, tributária ê trabalhista,

bem como por todas as despesas e compÍomissos assumidos, a qualquer título, perante seus fomecedores ou

terceiros em razão da execução do objêto contratado.
1'l.2.Substituir, arcando com as despesas decoÍrenles, os mâteriãis ou serviços que apresentarem defeitos,

alteraçôes, impeÍíeiçóes ou quaisquer inegularidades discrepantes às exigências do instrumento de aiuste pactuado,

ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
'11.3.Náo transferir a outrem, no lodo ou em parte, o objêto da contrataçáo, salvo mêdiante prévia e exprêssa

autorização do Contratantê.
1 1.4.Mánter, durante â vigênciá do contrâtô orr outíos instrumêntos hábêis, êm compatibilidãde com as ôbrigâçõês

assumidas, todas as condlÉes de regularidade e qualificaÉo exigidas no respeclivo processo de contratação dirêta
por Dispensa de Licitaçào, conforme o caso, apresentando ao ContÍâtanle os documentos necessários, sempre que

solicitâdo.
1 'l.5.Emitir Notâ Fiscal corÍespondente à sede ou filial da empresa que eíetivâmente apresentou a documentâÉo de

regularidade e qualificaÉo exigidas quando da instruÉo do referido processo de contrataÉo direta.

11.6.ExecutaÍ todâs as obrigaçóes assumidas sempre com obseÍvância a mêlhor técnica vigente, enquâdÍando-se,
ngorosamente, dentro dos preceitos legals, normas e êspêcÚicaçóes têcnicas coíTespondentes.
1i.7.Observar, em compatibilidade com o objsto da contração, as disposiçôês dos Arts. 1 15 a 123 da Lei 14.13312'l..

12.0. DAS ESPECTFTCAçÃO DOS SERVIçOS:
'12.1. Execução de serviços braçais e de apoio opêracional nas atividades de manutençáo, conservação, recupe€ção
e construgãó de bêns públicos municipais, especialmente em obras de infraestrutura urbana e rural, sob orientação

de servidores ou responsáveis técnicos da Secretaria de lnfraestrutura.
í2.2. Sêrviço3 Gerais ê Braçeis
12.2.'l.Auxtlio em atividades dê carga e descarga de materiais divêrsos;
12.2.3.Transporte manuâl de fenamentas equipamênlos ê insumos;
12.2.4.Limpeza e organização de cantairos de obras;
12.2.5.RemoÉo de entulhos, Íesiduos e materiâis inserviveis;
12.2.6.Apoio na monlagem e desmonlagem de estruturas provisórias.
't2.3Manutonção de Vias Públicag
'12.3.1.Apoio na pavimentâção, ÍecuperaÉo e @nseÍvação de ruas, estradas vicinais e acessos rurais;

12.3.2.Serviços de tapa-buracos;
12.3.3.Auxilio na aplicâção de concrêto, asfalto, pâíaleleplpêdos ou outros materiais
í 2.4.Serviço3 de Manutênção Prsdial
'l2.4.1.Apoio em pequenos Íeparos em prêdios públicos (escolas, unidades de saúde, praças, prédios administralivos):
'12.4.2.Serviços de pintura, raspagem, lixamenlo e pÍeparo de superÍicies;
12.4.4.Auxilio em serviços hidíáulicos e eiétrico§ simples, sob supeÍvisáo;
12.4.s.TÍoça e manúenÉo básica dê Porto!, ionelâs, tclhado§ e Pi§os.

Podem panicipar desle Credenciamento, pessoas ísicas ou juridicas que comprovem atendimenlo aos requisitos de
habilitação estabelecidos no edital, incluindo regularidade iscal, trâbalhista, previdenciária, e cumprimento das exigências
técnicas pô11inêntas.
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iz.s.Limpeza Urbana e Rurai
12.5.'l.Capinação manual de vias, praças, teÍrenos públicos ê áreas institucionâis;
í2.5.2.Roço manual ê limp€za de áreas vêrdaa;
12.5.3.Limpêza de cêmrtênos e campos em geral
í 2.6,Sewiço. de Apoio Opcracional
12.6.1.Apoio a êquipes têcnicas e operaci(»ais da SecÍetaria;
12.6.2.Execuçáo de iarefas conelatas determinadas pela chefia imediata;
12.ô.3.Cumprimento das normâs de segurança do trabalho;
í 2.ô.4.Utilização adequadâ de equipamêntos de proteçáo individual (EPls).
'12.7. Roquisitos MÍnlmos
í2.7.1.Aptidão íisica para execuÉo de serviços braçais;
12.7.2.apacidade de trabalhar em equipe;
r a. r .o.rJrsPUr ruilludué Pété éluét t/ur rrur rt rE urrl lldr ruá uá oÉLl gtdl ló,
12.7.4.Conhecimento básico de uso dê Íerramentas mãnuais será considarado um diÍêrencial.
í2.8. Forme dê Exêcuçào dos Serviço3
12.8.'l.Os sêÍviços serão executados aob demanda, conforme necessidade dâ Secretaria Municipal de lnfraestrutura;
'l2.8.2.Regime de não Exclu3ividade, sem vinculo empregatício;
'12.8.3.A contratação poderá oconer por diáía, jomada ou período previâmenle definido em instrumento próprio.

í2.9. Local de ExEcução
12.9.'l.Zona urbana e rural do município, conforme ordens de sêrviço emitidas pela Secretariâ de lnfraestrutuÍa.

13.0 F!SCAL!ZAç.Ã.O E CONTRO!-E
'13.1. A execução da contratação seíá acompanhada e fiscalizada por servidores formalmente designados pâra tal fm
ou. na falta destes, pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133. de 2021 , art. I 17. caput).

13.2. As comunicâÇões entre o geslor e o fomecedor d€vem sêÍ realizadas por escrito sempre que o ato exigiÍ tal
formalidade, admilindo-se o uso dê mênsagem eletrônicâ para esse fim.

13.3. As comunicâções enlre o gestor e o foÍnecÉdoÍ devem ser realizadas por escÍito sempre que o ato exigir tal
formalidâde, âdmitindo-se o uso de mensagem eletrônicâ para esse fim.

13.4. ldentifcada qualquer inexatidáo ou irrêgularidade, o íscal/gestor êmitirá notiÍicaçôes para a correçào da execuçâo
do contrato, determinando prazo para a correção.

13.5. O Íiscâl/gestor da contratação veriÍicará a manutênçâo das condiçóes de hâbilitação da contratadã, âcompanhará
o empenho, o pagamento, ãs garantias e ãs glosas.

13.6. O Íiscaugestor tomará providências para a Íormâlização de processo administrativo de responsabilização para fins
de aplicaçâo de sançóes.

13.7. O gestor da contratação deverá elaborar relatóÍio final com inÍormações sobÍe a consâcuÉo dos objetivos que

tênham justiÍicado a contrataÉo e eventuais condutas a serem adotadas paÍa o aprimoramento das atividades dâ

Administrâção.
13.8. O material referido no itêm anterior seÍá êncaminhado para doaÉo, quando aplicável, a ser êfetuada por ânalogia
^ ^- ^Â-a^õi,{^?,/^ ^^a ^ nâ^.^r^ ^o ô'172 7{ô ,^,rO ^.,ê .â^!'1.õÂ^.^ ^ .l^.|^,ióâ^r^ .l^ mâ+^.iâl ^^ âÀhi}^ ,lâiv iú, \.üÇ i -liúiur i tui 'rÚ
Administíação Pública Federal.

11.0 DrsPosrçÔEsGERArs
14.1.Este Termo de Referência intêgra o Edital de Chamamento Público e deveÍá ser rigorosamente observado pelos

interessados. Eventuais dúvidas ou esclarecimentos podeÍáo ser obtidos.iunto ao Setor de Contrataçôes do Município

dê SÀO BENTINHO/PB,

14.2. As Pessoas Fisicas e Jurídicas oventuâlmente crôdenciadâs pâÍa a prestaçào dos rêferidos seÍviços, deverâo ter

conhecimento minimo de suas atíbuiÇõ€s e estaráo sujeitos ao cumprimênlo do horário pâÍa prestaçâo dos serviços

deteÍminsdo pela Secretâria de lnfraestrutura.

i4.3, Os casos omissos serão motivadâmente decididos pelâ Secretaria Municipal de lnÍraestrutura de acordo cgm a

legislação vigênte.

sÃo BENTINHO/PB, 26 de janeiro de 2026

Pedro Perei Fernandes
SecretáÍio de lnfraestrutura

a
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ANÉXO II

REOUERIT'ENTO DE INSCRICÃO E CREDENCIATIENTO

(-NEUE.NT.IAlYlEN I U N'UUUUZ'ZUZO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 260121CDOOOO2

Objêto: CREDENCIAMENTO de pessoâs fisicas e/ou juridicas para integrar o Cadastro de Prestadores de Serviçog
na atividade de operârio para a Secretária de lnfraestÍutura do municipio de São Bentinho, que serão conlÍalados
ôÚandô hor!vÊÍ demanda em reoirne de oân exclr-lsividadê

Requerente:
EndeÍêço:
CNPJ:
Sócio Proprietário:
CPF:
Especialidade Requerida

Fone

DOCUMENTOS APRESENTADOS
( ) Cópia do Ato Constitutivo
( ) Registro Comercial (empresa individual)
( ) cartão CNPJ
( ) Certidão da Junto Comercial do Estado
( ) Certidão Neg. Dívida Ativa União
( ) Certidáo Neg. Dêbitos Municipal
( i egisvqv 'iLg. esvrtvo Lorauuer§
( )Certidáo Negativa FGTS
( ) Certidão Negativa de Débitos TÍabalhistas
( ) Declaraçáo quê não empÍêga menores
( ) CompÍovaçáo de cápacidade tecnica
( ) Declaraçáo de ciência
( ) DeclaraÉo náo impedimento participaÉo
( ) ComprovaÉo de Profissional habilitado

( ) Ceíidão Neg. Falência ê Concordata

DADOS BAi{CÁRPS:
Ban@:
A9ência:
Conta coÍrente no:

t Do2

Assinalurâ Requerentê

OBSERVAÇÂO: o RequeÍimento deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente

RG:
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ANEÀU III
MINUTA DO CONTRATO

CREDENCIAMENTO N" OOOO2/2O26

PROCESSO ADU|NtSTRAT|VO No 2ô0í 21CD00002

CONTRATO No: ..../...

TERMO DE CONTRAÍO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÂO BENTINHO E .,..,...., PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo pÍesente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de Sào Bentinho - Rua Frâncisco Felinto dos
Santos. 8 - Centro - São Bentinho - PB, CNPJ n" 01.6í 2.690/0001-00, nesle ato Íepresentada pela PreÍeita Giovana
Lêitê Cavâlcántê OlimpiÕ, tsrâsilêira, Casádâ, Advôgedá, Íésidcntê é dÕmiciliãdâ Rá Ruá Franciscá Alvês dê AíáÚjo,
S/N - Centro - Sáo Bentinho - PB, CPF n0 008.339.514-83, Carteira de ldentidade no 2316473 SSDS, doÍavante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro 14do ......... CNPJ no ........, neste ato
representado por .... residente e domiciliado na ...., ...... . CPF no .. .. , Caíteira de
ldentidade no ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente

contralo, o qual se rêgerá pelas cláusulas e condições seguintes:

cúUSULA PRIIUÉIRA - DOS FUNDAMENÍOS:
Este contrato decone do procedimento âuxiliar de Credenciamento no 0000?2026, processado nos teÍmos da Lei

Federal no 14.133, de 10 de AbÍilde 2021; Lei Complemenr.ar n0 123, de '14 de Dezembro de 2006; Decretc Federal no

1 '1.878, de Og de Janeiro de 2024: Decreto Municipal no 037, de 23 de Outubro de 2023; e lêgislação pe(inenle,
consideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estâo sujeitos como também
às cláusulas desie contrato.

CúUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:
O pÍesente inslrumento tem por objeto o CREDENCIAMENTO de pessoas Íisicas e/ou juridicas para intêgrar o
CaÍjàst'ü üÉ PiÉstatiuies ,je Ser-viços r rá ài;vidàdÉ ,je üpÉiáiiú pãia à SEu' etáiià üÉ ir-rfiãÉst' uiuiá üo i''iul-'icipio üé §áo
Bentinho, que seráo contratados quando houver demanda, em regime de não exclusividade

cúusuLA TERCETRA - Do PRAzo E DAS coNDlÇÔEs:
3.1- A prestaÉo dos serviços vigoraÉ por um período de 12 (doze) meses, com início €m até 05 (cinco) diãs Útêis

após a emissáo da Ordem de §erviços que será êmitida conÍoÍme a demanda da Secretaria de lnfÍaestrutura. O

contrato poderá ser pronogado por igual pêríodo se houver interêsse do MUNICIPIO e dâ Contratada.

3.j.1 - Os termos do negócio jurldico celebrado podem ser alterados, desde que náo haja modificaÉo do objeto, da

se-ouinie foÍme:
I - ior aditivo contratuâ1, para pronogação do prazo de vigência, antes do vencimento do contrato, desde que hâja

interesse da Administração Públics e demonstrãÉo de inteÍesse pelo(a) CONTRATADO(A), comprovando, ainda, o

mesmo, a manutenÉo de todas as condiÇôes iniciais para o credenciamento.

CúUSULA OUARTA - DO VALOR E DO REAJUSTE:
4.2 - O MUNICIPIO pagará ao(a) CONTRATADO(A) o valor de R§ vü,vü (X/\)«)(X)OOO(§) por mês.

4.2 - Os preÇos inicialmànte contratados são fxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

estimado. em ...1....12026.
4.3 - Após o interÍegno de um ano, e independentemente de pedido do contratâdo, os preços iniciais serâo reajustados,

mediante a aplicaçlo, pelo contratante, do lndice de Píeços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamenle para as

obrigaçôes iniciadas ê concluidas apÚs a ocorrêncja da enuãiidade.
l.l i úos reajustes subsequentês ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último rêajuste.
4.5 - No caso de alraso ou náo divulgaçáo do(s) indice (s) de rea.iustamento, o contratante pagará âo contratado a

importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença correspondente táo logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).
4.ô - Nas abnçoes Íinais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
4. / - úaso o(a) rnorce(s) estaDetectdo(s) para realusramento venna(m) a ser enrnto(s) ou oe qualquer forma nao

possa(m) mais sêr utilizado(s), será(ão) ãdotado(s), êm substituiÉo, o(s) que vieÍ(em) a sêr determinado(s) pela

legislaÉo então em vigor.
+.ó - úa ausência de previsão legal quanto ao indi6ê substituto, as parlês êlegeráo novo indice oÍicial, paÍâ

reajustamento do pÍeço do valor remanescênte, por meio de teÍmo aditivo.
4.9 - O reâ.iuste será realizado por apostilamento

RJTUQO QUr ACONTICE !
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cúusulÀ QUiN-rA - DÀ oo-rAçÃo:
As despesas correráo por conta da seguinte dotaçáo, constanle do orçámenlo vigente:
12 368 1OíO 2023 MANUTENÇÁO OAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Elemento de despesa: 3.3.90.39.o(Hiutros servr@s de tercerros - Pessoa luridica/ 33.90.36- Outros servrços de
tercêiros - Pessoa Flsica.
Fonte: RecuGos PrópÍios dc Municipio ê outros recuÍscs yinculados à lnfraegtruturs.

CúUSULA sExTA. DAS CONDIçÔES E PRAZOS DE PAGAMENTO:
6.'l - O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçóes a ele reÍerentes encontram-se deíinidos no Termo
de Referência. anexo a este Conlrato.

cúusuLA sÉnMA - DAs oBRtcAçÔes oo ttitul,ttcÍpto:
/.i - Â sÉCrêiáiia itviünir:ipai úe iúiiàÉSiÍUiuÍã iià áú'Jmpãilnaa e risuaiizaa ã erieúuçag úus §irr vr9u5 uuJctu uo§tÉ

CREDENCIAMENTO,
7.2 - Exigi o cumpÍimenlo de todas as obrigaçóss assumidâs pelo Contralado. de acordo com o conlralo e sêus

anexos:
7.3 - Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidâs no Termo de Referência;
7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incoÍÍeçôes vêriÍicadas no objeto fomêcido, para que

seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5 - AcompanhaÍ e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimênto das obrigações pelo Contratado;
7.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor mnespondente âos serviços, no prazo, Íorma e condiçóes
aÊtâhÂlô^i.l^< 

^^ ^.cccntô 
a^^trât^ â Â^ TÂ.m^ .lâ Qâfârên.i2

7.7 - Aplicar ao Contratâdo as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7.8 - Cientificar o órgáo de representaçáo judicial do Ente Público para adoção das medidas cabíveis quândo do
descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;
7.9 - Explicilamente emitir decisão sobÍe todas as solicitaçóes e reciamações relacionadas à execuçáo do presente

Contralo, ressalvados os requerimentos maniíestamente impertinentes, meramente pÍotelatórios ou de nenhum

interêsse para a boa execução do ajusle.
7.íO - A Administraçáo terá o prazo de 30 (trinta) diâs, â contar da data do protocolo do requerimênto para decidir,

âdmitida a prorrogação motivada, por igual período.
7.'11 - Respondei evenluais pedidos de reestabêlecimento do êquilibrio econômico-Íinânceiro feitos 9êlo contratado

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.
7.í2 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo parã apuraÉo de

dêscumpíimento de cláusulás contÍâtuãis.
7.13 - A AdministÍaÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com teÍceiros, ainda
que vinculados à eiecução do contrato, b€m como por qualquer dano causado a terceiros êm deconênciâ dê eto do

ContÍatado, de seus êmprôgados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DO CREDENCIADO

8.1. A execuÉo da contratâçáo será acompanhada e fiscalizada por servidores formalmente designados para tal fim

ou, na falta destes, pelos respectivos subsütutos (Lei no 14 '133, de202'1, êí. 117, caput).

8.2. As mmunicaçóes entre o gestor e o fomecedor devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal

íormalidade, admítíndo-se o uso de mensâgem eletrÔnica para esse íim.

8.3. As comunicaçóes enlre o gestor e o fornecedor devem ser realizadas por escrito sempre que o âto exigir tal

íormalidade, admitindGse o uso de mensagem eletrônicá pãÍa êsse Íim.

8.4. ldentiÍcada qualquer inexatidão ou inegularidade, o Íiscal/gestor emitirá notificaçôês para a correçáo da execução

do contrato, determinando prazo parâ a coneção.

8.5. O Íiscal/gestor da contratação veriÍicará a manutênção das condiçôes de habilitaÉo da conlÍatãda, acompanhârá

ú ÉÍnpeiiiio, ú pagai'iiÊnto, ãs gaÍaniiãs Ê as giosas.

8.6- O ,scaugestor tomará providências pala a Íormeliza?Ão de procêsso administraüvo de responsabilização para ,ins

de aplicaÇâo de 6ânçõ€8.

8.7. O gêstor da contretaÉo deverá elaborar rêlatório final com informaçóes sobre a consêcuçào dos objêtivos quê

tênhaÍn-justificado a cont;ataÉo s eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividedês da

AdministÍação.
8.8. O material refêído no item ant€ÍioÍ sêrá encaminhado para doação, quando aplicável, a seÍ efêtuada poÍ ânalogia

e em conformidade com o Decreto no 9.373, de 2018, que regulamênta o desfazimento de material no ámbito dâ

AdministraÉo Pública Fêdêral.

CúUSULA I{ONA - DAS ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIçOS:
g.1. ExecuÉo de serviços braç€is e de apoio operacional nas atividades de manutenção, conservaÉo, recuperaÉo
e construfo de bens públicos municipais, especialmente em obras de infraestÍúura urbana e rural, sob orientação

de servidores ou responsáveis técnicos da Secretaris de lnfrae§trutura
9.2. Sêrvlços Gsrals o Braçai3
9.2. 1.4uxílio em atividâdes de carga e descarga de materiais diversos;
9.2.3.Transporte manual de ferramentas, equipamentos e insumos;

R'TIJRO QUE ACOIVIICE !
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9.2.4.Limpeza e organizaç€o de cánleiros de obras;
9.2.5.Remoção de entulhos, residuos e materiais inseÍvíveis;
9.2,ô.Apoio na montag€m ê dêsnontagom de estrulurâs provisória8.
20,3Uanutonção dê viea Públicas
9.3.1.Apoio na pavimentâÉo, recuperaÉo e conserveçáo dê rues, êstradas vicinais a acassos ruHisi
9. 3.2. ServiçG dê tapa-buracos;
9.3.3.Auxilio na aplicação de concreto, ssfalto, paralelepipedos ou outros materiais.
2o./íServlçG do Manut nçâo PrEdiâl
9.4.1.Apoio em pequenos reparos em prêdios públicos (escolas, unidades de saúde, praçâs, prédios administrâtivos)l
9.4.2.Seíviços de pintura, raspagem, lixamento e prepâro de superflcies;
9.4.4.Auxilio em serviços hidráulicos e êlêtricos simples, sob supervisáo;
9.4.5.Troca e manutençáo básica de portas, ianelas, telhados e pisos.
av.cLtttt1,t,za ut ualla t atuÍar
9.5.1.Capinaçáo mânual de vias, praças, terrenos públicos e áreas institucionais;
9.5.2.Roço manual e limp€za de árêas vêrdês:
9.5.3.Limpeza de cemitérios e campos em geral
20.6SeIviços dê Apolo Oporecional
9.6.1.Apoio a equipes técnicas e operacionais da SecÍetâria;
9.6.2.Execução de tarefas conelâtas determinadas pela chefia imediatal
9.6.3.Cumprimento das normas de seguÍanÇa do trâbãlhoi
9.6.4.Utilizaçáo adequadâ de êquipamêntos de protêção individual (EPls).
O 7 PÀâ,,i.itm llíáimm
9.7.1.Aptidáo Íisica parâ êxêcução de seNiços braçaisi
9.7.2.apacidade de trabalhar em equipe:
9.T.3.Disponibilidade para atuar conforme demanda da Secretaria;
9.7.4.Conhecimenlo básico de uso de ferrâmentas manuais será considerado um diferencial
9.8. Foma de Execução dos Serviço3
9.8.1.Os seNiços serão êxecutados aob dêmânda, conforme necêssidade da SecretaÍia Municipal de lnfraestrutura;
9.8.2.Rêgime de não exclusividade, sem vínculo empregaticio;
9.8.3.A óntratação podêrá ocorrer por diária, jornada ou pêíiodo previamentê definido em instrumento próprio.

9.9. Local de Execucão
9.9.'l.Zona urbana e rural do municipio, conÍorme ordens de serviço emilidas pelâ Secreiaria de lnfÍâestrutura.

CúUSULA NONA. DA ALTERAçÃO E EXTINçÃO:
Estê contrato poderá ser allelado com a devida justificaüva, unilâter'âlmente pelo Contratante ou por aoordo êntÍe as
partês, nos casos e condições previstas nos AÍ1s. 124 a 136 ê sua extinÉo, formalmente motivada nos €utos do
processo, assegurados o contÍaditório e a ampla defesa, ocorÍerá nas hipóteses e disposiçôês dos Arts. 137 a 139,

todos da Lei '1413321.
Nas alteraÉes unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133t21, o Contratâdo será obrigado
a aceitar nas mesmâs crndiçõês crnlratuâis eclêscimos olr supressões que se Íizerem nâs .ampres dê elé o
rêspe€tivo limite fixãdo no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizâdo do contrato. Nenhum acréscimo

ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressÕes resultantes de acordo celebrado êntre os

contratântês.

GúUSULA DÉCIMA . DO DESCREDENCIAMENTO:
iO.í - A ocorÍência dê quaisquer das hipótesês previstas no aÍt. 137 da Lei n." 14.133DO21 ênsejará a eíinçáo do
conlralo.
.10.2 - A rescisâo poderá se pro@ssar pelas hipôteses deÍinidas no art. '138, inciso l, ll e tll, e estará sob as

consequências determinadãs pelo art. 139, todos da Lei n.o 14 133/2021.
10.3 - Os câsos de rescisão contratual serão íormalmente motivados nos autos do processo, âsseguÍados o

contraditório e e ampla defesa.
10.4 - Em cãso de inadimplêmento por pârte do COIITRATANTE, o prêsêfite contrâto poderá s6r ressindido ou

suspenso, bem como eventuais residuais pecuniários de inadimplência, inclusive no caso de perdas e dados, seráo

atualizados pelo IPCA, ou outro que o venha substituir, e incidentes de juÍos moratórios de 0,50lo ao mês para quam

der causa à inadimplênciâ.
10.5 - A altêraÉo de quâlquer dos dispositivos estabelecidos neste contrâto, somente se repulará válidâ se tomadâs
expressamente em instrumento aditivo, passando â dele fazer parte
10.6 - O Credenciado poderá denunciar o ajuste e se descredenciar, a qualquer tempo, bastando notifi€r a

Administrâçao com anteceoência minima oe 30 (tnnta) oias.
10.7 - As pàrtes poderâo adotar meios altemativos de resoluç5o de controvérsias, nos têÍmos do disposto pelos erts.

151,'152, 153 ê 154 da Lei n.o 14.133/202í.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contralado será responsabilizado administrativamente, facultada a deÍesa no prazo legal do

interessado, p€las inÍraçóes prev istas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serào aplicadas, na forma, condições, regras,
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prazos e procedimenros defrnidos nos Ans. r56 a ióJ, cio mesmo dipioma iegai, as seguinres sançoes: a - advenéncia
aplicadâ exclusivamente pela infraÉo adminislrâliva de dar causa â inexecuçáo parcial do contralo, quãndo nâo se

iustiÍicar a imposiÇão dê pênalidade mais gravei b - multa dê mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada
sobíe o valor do contrato, por dia de atraso inlustrficâdo nâ êxecuÉo do objeto da contrataçâo; c - multa de 1O% (dez
por cênto) sobre o valor do contrato por qualquêr das infraçóês administrativas previstas no refêíido Art. '155; d -
impedimento de licitar e contatar nc âmbitâ ds Adminislraçáo Pública direta e indieta do ep.te feCerativo que tiveí
aplicado â sançâo, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infraÉes administrativas previstas
nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do refeÍido Art. 155, quando nâo se justiíicar a imposição de penalidade mais
grave; e - declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo minimo de três anos e máximo de seis anos, aplicáda ao responsável pelas
infraçóes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl ê Xll do caput do reÍerido Art. 155, bem como pelas

infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justiÍiquem a
ii'ipúSiÉú OÊ pÊnaiiüAilÉ iarãis gr=ãúÉ quÉ a saúçaú reietrtiã ilú S 'r uu rl,rrrrruu rlrt. riJU, I - dPn.wá\éu

oulras sanções previstâs na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no praz o de í 5 dias após a comunicaçáo âo ContÍalado.
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagãmento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido
de juros moratórios de 'l% (um por cento) ao mês, ou, quando for o câso, cobrado judicialmente.

cúUsULA DÉCIMA SEGUNOA . DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos dêste instrumênto, e desde que o Contratado não tenhe
concoÍrido de alguma forma pâra o alraso, seá admitida â compensaÉo Íinanceirâ, devida desde a data limite Íixada
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razào do atraso no pagamento seráo cálculados com utilização dâ sêguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre I dâta prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =
valoÍda pârcela a ser paga; e l= índice de compensaçáo financeira, assim apurado; l= CfX + 100) + 3ô5, sendo Tx
= percentual do IPCA-IBGE âcumulado nos úllimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo

Govemo Federal que o substitua. Na hipólese do referido indice estabelecido para a compensaçáo Íinanceira venha

a ser extinlo ou de qualquer forma não possâ mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a sêr
determinâdo pela legislaÉo então em vigor.

cúUsULÂ DÉcIMA TERCEIRA . DAS OBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPD:
a - As parles contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de í4 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de ProteÉo
de Dados Pêssoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razáo deste contrato,

indêpendentêmente dê dêclãrãçáo ou dê aceitáÉo expréssá.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com

a boa-fé ê com os princípios do Aít. 60, da Lei '13.709/18.

c - Ê vedado o compartilhamênto com terceiÍos de qualquer dâdo obtido, Íoía das hipóteses permitidas êm Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado oriêntar ê treinaÍ seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres,

requisitos e rêsponsabilidades demrÍentes da LGPD.
e - O Contrâtante deverá ser inbÍmado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contÍatos de suboperaçâo firmados
ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - Ci Contratado deverá êxigir de suboperadores e sub@ntratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
peÍmanecendo integralmente Íesponsável por garantir sua observância.
g - O ContÍatânte poderá reãlizar diligência paíâ aferir o cumprimento desta cláusula, devêndo o Contralado atênder
prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.
h - O Contrâtado deverá prêstar, no prazo Íixado pelo ContÍatante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer

informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanlo a eventual descãrte rêalizado.

i- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com êxceçào dãs

hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guerda de

dúüüÍriÉniáÉü pai; íirs üc cúnipiúváÉü dü üui-ripii' 
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náo prescritas essas obrigações.

i - Cis bancos de dados formados I partiÍ da execuçáo do obieto desle contrato. noladamente aqueles que se

iroponham a armazenar dados pessoais, devem sêÍ mantidos em ambiente virtual controlâdo, com rêgistÍo individual

rasireável de tratamêntos rêalizâdos, conforme Art. 37, da Lei 13.709/'18, com cadâ acesso, data, horário e registro da

íinalidade, para efeito de responsabilizaÉo, em caso de evêntuais omissóes, desvios ou ãbusos. Os referidos bancos

de dados devêm seÍ dêsenvolvidos em formato intêroperável, â fim de garantir a reutilização desses dados pelo

Contratante nas hiÉteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraçóes nos procedimentos pertinentes ão tratamento de dados pessoais,
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opiniões técnicas ou recomendaçÔes, editadas na forma da LGPD

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questÕes deconentes dêste contralo, as partes elêgem o Foro da Comârcá de Pombal.

E, por eslarem de pleno acordo, foi lavÍado o presente conlrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas pârtes e

por duas testemunhas.
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ANEXO IV

GREDENCIAMENTO N" OOOO2/2026

PROCES§O ADMINISTRATIVO NO 260'I 21 CDOOOO2

MoDELO DE DÉCLARAÇÃo - de não empregãr menor

REFERENTE: CREDENCIAMENÍO No 000?j2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO BENTINHO - PB,

rr.(vTvr\rErt I É çl\TJ

1.0 - DECLAR çÃO d€ não êmpregar m€nor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penâs da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em tÍabalho
noturno, insalubre ou perigoso e nem menorde dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a pertir
de qualoze anos, na condiÉo de aprendiz na forma da legislaçáo vigente; em acatamento às disposiçôes do Art.
70, lnciso XXX|ll, da ConstituiÉo Federâ|, âcrescido pela Lei Federal no 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data

NOMEiCPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papeltimbrado do proponente.
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PROCESSO AOMTNTSTRÂT|VO No 260í 2í C000002

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos

REFÊRENTE: CREDENCIAMENTO N" 0002t2026
PREFEITURA I\,,tUNICIPAL DE SÁO BENTINHO - PB,

PROPONENTE CNPJ

í.0 - OECL RAçAO de ciência dog termos do Edital.
O Droponentê acima qualificado. declara sob as penas da Lêi. que está cientê e concorda com as condições contidas no Edital
e seus anêxos.

2.0 - DECLARAçÃo dê inexistir fato impêditivo.
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente dâtâ fato impeditivo no que diz
respêilo à habilitaÇão/paÍticipaçáo no presente credenciâmento, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências
posteriores.

3.0 - DECLARAÇÃO dê nâo possuir no quadro societário sêrvidor da ativa do órgão.
O orooonente acima ouâlificâdo declara. sob as Denas da Lei. oue náo possui em seu o.uadro societário e de funcionários.
qualquer servidor eíetivo ou comissionado ou empregado da Preíeiturâ Municipal de SÃO BENTINHO, como também em
nenhum oúro ôrgáo ou emidade a ela ünculada, exer@ndo Ír.mÉes lécnicas, gerênciâis, comerciais, administrâtivas ou

societárias.

4.0 - DECLARAçÃO de não utilizar trabalho dêgradanto ou forcado.
O proponente acimâ qualificado, deciara sob as penas da Lei, que náo possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1o,

lncisos Ill e lV, e do Art. 5o, lnciso lll, da Constituiçáo Federal, empregados executândo trabalho degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da Í€serva do cargo para deficiente ê do ace$ibilidade.
O proponentê acima qualificado, d€clara sob as penas da Lêi, que está ciênte do cumprimento da reserva de cargo prêvista na

norma vigente, consoante Aí. 93, da Lei Fedêral n" 8.213, de 24 de julho dê 1991, para pessoa com deficiência ou para

rêabilitãdó da Prêvidência Socialê quê, se aplicádô aô número dê runcionáíiô dâ empÍêsã, atende às regÍâs de âcêssibilidâdê
previstas.

s.o - DECLARAçÂo de cumprimento dos rsquisitos pâra a habilitaçào e da proposta.
O proponente acima qualilicado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a habilitaçáo; e a conformidade

de sua proposta com as exigências do Edital e seus anexos.

7.0 - DECLARAÇÃO de observânciâ do limits dê contrataçáo com a Administraçáo Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob âs penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno

porte, no presente ano-câlêndário, aindâ não celebrou contrâtos com a Administração Públicâ cujos valÕres somádos

êxtrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadrãmento como EPP, nos termos do Art. 40, §§ 20 e 30, da Lei

14j33121.
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Locâl e Data

NOME/ASSI NATURA,/CARGO
Rêpresentante legâl do proponente

OBSERVAÇÁO: a declaraÉo deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente


